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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE  DA SILVA CORRÊA

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 08/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 ao  FORMDROPDOWN 
 nº 056/2020, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, como segue:
Texto Original:
	Unidade: 23.02 - Fundo Municipal de Desporto 

	Programa: 2303 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

	Objetivo: DESPORTO COMUNITÁRIO- PROVER REPASSES PARA INSTITUIÇÕES ESPORTIVA SUBVENÇÃO SOCIAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PRÁTICA ESPORTIVA 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto (Bem ou Serviço)
	Unidade Medidas
	Metas Físicas
	Valores (R$ 1)

	4..1117 – Manutenção desporto comunitário, incentivo a práticas desportivas e fomento ao esporte amador
	Fundo Municipal de Desporto
	A
	REPASSES PARA INSTITUIÇÕES ESPORTIVAS
	Um
	1,00
	500.000,00

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	
	
	
	
	
	500.000,00


Texto Proposto:
	Unidade: 23.02 - Fundo Municipal de Desporto 

	Programa: 2303 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

	Objetivo: DESPORTO COMUNITÁRIO- PROVER REPASSES PARA INSTITUIÇÕES ESPORTIVA SUBVENÇÃO SOCIAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PRÁTICA ESPORTIVA 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto (Bem ou Serviço)
	Unidade Medidas
	Metas Físicas
	Valores (R$ 1)

	4..1117 – Manutenção desporto comunitário, incentivo a práticas desportivas e fomento ao esporte amador, apoio às entidades desportivas e apoio e incentivo a projetos desportivos para crianças e jovens de baixa renda.
	Fundo Municipal de Desporto
	A
	REPASSES PARA INSTITUIÇÕES ESPORTIVAS
	Um
	1,00
	500.000,00

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	
	
	
	
	
	500.000,00


Justificativa:
1. As entidades desportivas em Uruguaiana desenvolve relevante trabalho em favor do esporte amador, contribuindo para a saúde, o lazer e a integração entre desportistas e comunidade, bem como exaltando o nome de Uruguaiana no cenário gaúcho e brasileiro.
2. É fundamental que o Município de Uruguaiana apoie as ações e os projetos desenvolvidos pelas entidades desportivas, em favor da comunidade uruguaianense e que oportunizam a melhoria da qualidade de vida de nossa gente.
3.  Da mesma forma, o  Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) reconhece a importância da prática desportiva junto às crianças e aos jovens de baixa renda, como relevante para autoestima, saúde, desenvolvimento físico e social e integração com a comunidade.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) constata que diversas entidades desportivas e sociais desenvolvem relevantes projetos voltados às práticas desportivas junto às crianças e aos jovens de baixa renda e carecem do apoio do Poder Público Municipal de Uruguaiana e isso deve merecer, portanto, reconhecimento no orçamento do município.
5. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) entende que é fundamental que o Município de Uruguaiana apoie e incentive projetos desportivos para crianças e jovens de baixa renda, levando em conta a relevância social dessa medida para o fortalecimento da cidadania.
Uruguaiana, 04 de setembro de 2020.
Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancada do PDT

